
PORTARIA PGJ/PI Nº 181/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
no uso das atribuições  conferidas  pelo artigo 12,  inciso XIV, alínea “f”,  da Lei  Complementar
Estadual nº 12/93,

R E S O L V E

CONCEDER aos servidores Heli Damasceno Moura Fé, Técnico Ministerial, matrícula nº 235, e
Elifas Levi de Sousa Brito, Assessor Ministerial, matrícula nº 15460, 1 (um) dia de folga, a ser usu-
fruído em data oportuna, em razão de designação para expediente extraordinário,  realizado no dia
23 de dezembro de 2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 21 de janeiro de 2020.

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça


